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AULAS EXIBIDAS NOS DIAS 11, 12, 13,14 E 15 DE MAIO DE 2009
	DADOS GERAIS

	TEMA DO CURSO
	       Código Civil. Parte Geral.

	PROFESSOR
	     Flávio Tartuce

	QUALIFICAÇÃO 
	      Advogado. Professor do Curso FMB.


	AULA 01 
	 

	TÍTULO
 
	 Código Civil. Parte Geral. Aula 1: Pessoa Natural.
	 

	SINOPSE
 
	 Pessoa Natural. Capacidade e Conceitos Correlatos. Situação jurídica do nascituro. Direitos da Personalidade na visão civil-constitucional.
	 

	SUGESTÃO DE SITE

	     www.flaviotartuce.adv.br. Enunciados CJF.
	 

	***SUGESTÃO DE PEQUENO TRECHO DE UM ARTIGO OU TEXTO PARA LEITURA
 
	  TARTUCE, Flávio. Direito Civil. Volume 1. Editora GEN/Método. Capítulo 3.
	 

	ROTEIRO AULA 1
 
	 Nesta aula foram abordados principais relacionados com a pessoa natural, a partir do art. 1º do Código Civil de 2002. Vimos a questão da capacidade e seus conceitos correlatos. Também foram enfocados os pontos principais relativos aos direitos da personalidade, tratados no Código Civil entre os arts. 11 a 21.
	 


	AULA 02 
	 

	TÍTULO
 
	 Código Civil. Parte Geral. Aula 2: Pessoa Jurídica.
	 

	SINOPSE 
 
	Conceito de pessoa jurídica de Direito Privado. Análise do art. 44 do Código Civil. Principais modalidades e regras principais. Dano moral da pessoa jurídica. Desconsideração da personalidade jurídica.
	 

	SUGESTÃO DE SITE  
 
	 www.flaviotartuce.adv.br. Enunciados CJF.
	 

	***SUGESTÃO DE PEQUENO TRECHO DE UM ARTIGO OU TEXTO PARA LEITURA
 
	 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso de Direito Civil. Volume 1. Saraiva. Capítulo de Pessoa Jurídica.
	 

	ROTEIRO AULA 2
 


	 Nesta aula foi abordado o assunto Pessoa Jurídica de Direito Privado. Vimos o seu conceito, suas modalidades e regras principais. Também foi enfocada a questão do dano moral da pessoa jurídica. Por fim, foi estudada a desconsideração da personalidade jurídica sob o prisma do Código Civil (art. 50) e do Código de Defesa do Consumidor (art. 28). Várias questões polêmicas foram estudadas.        
	 


	AULA 03 
	 

	TÍTULO
 
	 Código Civil. Parte Geral. Aula 3: Dos bens.
	 

	SINOPSE 
 

 
	Os bens: objeto do Direito no Código Civil de 2002. Principais classificações dos bens. Bem de Família.
	 

	SUGESTÃO DE SITE 
 
	 http://jus2.uol.com.br/doutrina/lista.asp?assunto=912
	 

	***SUGESTÃO DE PEQUENO TRECHO DE UM ARTIGO OU TEXTO PARA LEITURA
 
	 TARTUCE, Flávio. A polêmica do Bem de Família Ofertado. Disponível em www.flaviotartuce.adv.br. Artigos do Professor.
	 

	ROTEIRO AULA 3 
	O tema do objeto do Direito foi o tema desta aula. Foram estudados o conceito de bens e as diversas classificações que constam do Código Civil de 2002, entre os arts. 79 a 103. A aula foi encerrada com a análise do tratamento dual do Bem de Família e todas as polêmicas que decorrem deste tratamento, principalmente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
	 


 

	AULA 04
 
	 

	TÍTULO
 
	 Código Civil. Parte Geral. Aula 4: Negócio Jurídico.
	 

	SINOPSE 
 
	 Teoria geral do negócio jurídico. Conceitos básicos: fato jurídico, ato jurídico, negócio jurídico e ato-fato jurídico. Elementos constitutivos do negócio jurídico: A Escada Ponteana. Conseqüências e invalidades. Análise do art. 2.035, parágrafo único, do Código Civil.         
	 

	SUGESTÃO DE SITE 
 
	   http://www.pablostolze.com.br/upload/31201649_145957_281200.pdf     
	 

	***SUGESTÃO DE PEQUENO TRECHO DE UM ARTIGO OU TEXTO PARA LEITURA
 
	   TARTUCE, Flávio. Direito Civil. Volume 1. Editora GEN/Método. Leitura do Capítulo 6.       
	 

	ROTEIRO AULA 4
  

 
	Nesta aula foi abordada a teoria geral do negócio jurídico, com os seus conceitos básicos. Também foi enfocada a visão do negócio jurídico em três planos: plano da existência, plano da validade e plano da eficácia, conforme a doutrina de Pontes de Miranda (Escada Ponteana). As questões práticas encerraram a aula.


	 


	AULA 05
 
	 

	TÍTULO
 
	  Código Civil. Parte Geral. Aula 5: Prescrição e Decadência.
	 

	SINOPSE 
 
	 Prescrição e decadência. Conceitos e regras. A prescrição de ofício. Os critérios para a distinção dos prazos.  
	 

	SUGESTÃO DE SITE 
 
	http://www.professorsimao.com.br/artigos_simao_prescricao_alegacao.html  
	 

	***SUGESTÃO DE PEQUENO TRECHO DE UM ARTIGO OU TEXTO PARA LEITURA
	     Artigos do Professor Simão disponíveis no site:  http://www.professorsimao.com.br/meus_artigos.htm   
	 

	ROTEIRO AULA 5 

 

 

 
	 Nesta última aula foram estudados os conceitos de prescrição e decadência, com tratamento diferenciado no Código Civil de 2002 (arts. 189 a 211). Para facilitar a compreensão do aluno foi apresentada uma fórmula para identificar se o prazo é prescricional ou decadencial.
	 


 

